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Campo Moumo
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI N''
De 28 de maio de 2009

0Sé./(eO^

Paraná

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no vigente
Orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício financeiro de 2009.

O PODER LEGISLATIVO DE CAIVIPO WIOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do
Município de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.0.0.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 11 - Outros Serviços de Terceiros - P.Jurídica.
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro

,R$ 100.000,00

Total de Suplementação R$ 100.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, ^
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, art. 43, da Lei
Federal n° 4.320/64, observada a seguinte codificação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
4.0.0.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 14 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro ^

Total de Reduções R$ 100.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PAWANA
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87^-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov,br /



Campo Mourão
fí n°m Cidade Escola

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 28 de maio de 2009

Tureck

Prefeito Municipal
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N"

Campo Mouráo
Pjrtná * I Beaid

2<P0f

—^ 0//0C /o^

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no vigente

Orçamento do Município de Campo Mourào para o exercício financeiro de 2009",

em atenção ao solicitado no Ofício n° 13 - GAB/CPFO dessa Casa de Leis.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação

da matéria em regime de urgência.

Campo Mourâo, 28 de maio de 2009.

Nelsorf José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87^1-14C

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br •- e-mail: prefeitura@campomourao,pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua MatoGrosso. 1579• Telefax f44) 3518.5Q5Q -CEP 87300.400 - Cx. Postal 4fin
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislat}vomunlciDal(S)camaracfn.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N°. 086/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR BETO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 086/2009 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100,000,00 (CEM
MIL REAIS), NO VIGENTE ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
PARA O EXERCÍCIO DE 2009.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário
haja vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, Incisos IV e V que
proíbe a abertura de crédito adicional suplementar sem autorização dessa
Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe
do Poder Executivo através de Decreto.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES. 2 de junho de 2009.

HELTON BORGES

/lac

VOIDELO

Relator

DR. SAUVANTONlé S^^HETTI
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DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA .

d2 os 0'^ APROVADO REJEITADO

as Cfl APROVADO REJEITADO

ú "
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: 1 1 SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /
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NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges

Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis
C - contrários

A - ausentes
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Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo
Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis
C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. n°. IS79-Telefax f44)3S>8 505Ü-CEP 87300-400 -Cx. Postal 450 /
C.N.P.J 79,869.772/0001-14

e-mail: leeislaiivomunicinalf2tcamaracm.com.br f

www.camaracm.com.br ,

CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n° 86/2009 - "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A

EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), NO VIGENTE ORÇAMENTO DO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2009".

Autoria: Executivo Municipal

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seus artigos 10, 29 e 30

c/c com o art. 204 do Regimento Interno, cabe —me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01) nenhuma correção a fazer.

Campo Mourâo, 10 de junho de 2009.

Amanda ?/fa díhSilva

Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 -Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leQis!ativomuniciDal®cainaracrrt.com.br www.camaracm.com.br

artamento de Assuntos Lesisiativos

PROJETO DE LEI N". 86/2009
De 15 de junho de 2009.

FLS.-.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de
2009.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento do Município de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.0.0.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 11 - Outros Serviços de Terceiros - P.Jurídica.
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro

.R$ 100.000,00

Total de Suplementação R$ 100.000,00

Art. 2®. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, art. 43, da Lei Federal
4.320/64, observada a seguinte codificação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
4.0.0.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 -14 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro

.R$ 100.000,00

Total de Reduções R$ 100.000,00



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO^
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax <44) 3518-5050 -CEP 87300^00 . Cx. Postal 4SQ
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leQislatívomunícipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
Departamento de Assuntos Legislativos

Art. 3®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
as--

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOtSíÃêr
Estado do Paraná, em 15 de junho de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de Oli^ira
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1.579 - Telefax (44) 3518-5Q50 -CEP 87300400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maii: leQislativomuniciDalfS)camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Ofício n° 2.017/09-GAB/PRES.

Campo Mourâo, 15 de junho de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 086/09, de autoria
do Poder Executivo que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2009, analisado e
aprovado em Plenário.

Respeitosamente,

Dr. Ewaldo Teodoro de

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.

ilíveíra



PUBLICADO NO ORGÀO OFICIAL

Edição n° 1289 de 19 / Juniio / 2009.

Página n° -01-

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 2460

De 18 de junho de 2009

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão para o
exercido financeiro de 2009.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

I. E I:

Art. 1" Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento do Município de
Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.0.0.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 11 - Outros Serviços de Terceiros -
PJuridica R$ 100.000,00
Fonte de Recursos; 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Supíementação R$ 100.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso lil. § 1®, art. 43. da Lei Federal n° 4.320/64, observada
a seguinte codificação:
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
4.0.0.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52,00 - 14 - Equipamentos e Material
Permanente R$ 100.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Reduções R$ 100.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 18 de junho de 2009

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
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Dfcí i i ^Uíh"iO díí uOl'%;

Aiii.fiVfi <' «-iVninK;';.:ji >) efetuar a abertura
ei-.-» w SupfóM>entar no valor de
R$ lüJ.JOUjOO (cem mil reais), no vigente
Orçamento do Município de Campo Mourão para o
ev.í ;• ' V".Hi*Hí'íi';'dc 2009.

:) p:í/:í£r ük ,v.:;ur<Ãü, Estado do
Paraná, c íL' »*'ífcíf6ivc '...r ja ^e^uiníè

l ¥

/Ài-f ' f-ica o '1''. Podf^T ''.v.-'rijt'\'."í Municipal autorizado a
abrir Crér"'to Adi^cionaí ro vr^ir-r da 100.000,00 (cem mil
reais), pata 'eforço de dctiaçóts coribig.uiüas no vigente orçamento do
Município de Campo Mourão.

01 - CÂMAR'\ iVic'MCiPAL Dt CAl/rO MObRÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.0.0.00.00 - Dsspecas Corre;i':ar.
3.3.90.39 Oü - 'i I - (Julros vSeiviçws úe YerceiíOs - F.jundioa R$ 100.000,00
Fonte de Recurso^' '1OOI - Recu'sc:s ao Tíjsüii''ü

roia< de Supleniarroiçáo R$ 100.000,00

ArLÍ?** Tara dsf c<.ò.'"iiuí-t. r.:: ct^ciif.o Vnrido ivj artigo anterior,
serão utiliiiüoos recursos, cunrúrmfi uiipr^.sio liO inciso III, § 1°, art. 43, da Lei
Federal n°4.320/64, observad? a seguin-e codi^-icação:

01 - CÂMARA IvVJUlCIPAL 0'c. CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
4.0.0.00.00 - Despesas de Capita'
4.4.90.52 00 -14 - Equipamentos d '̂̂ atfí^igl «Permanente R$ 100.000,00
Fonte de Rec:.TS?f?/ 1001 - Recursos d? Tesr^uro

Total de Reduções R$ 100.000,00

rr^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO M0tó^>^ESTAD0 DO PAfANÁl

RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO •• PARAN^;.^íf5<CAPOSTAL420 -CEP 87^1l40 /
TEL.; (44) 3518-1144- FAX: (4';)o5;M-l1i:^:el^J (MF) N"75.904.524/0001-06 /wvvw.campomourao.pr.gov.ír - s-r^if%refeitura@campomourao.pr.gov.br
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Cidade Escola

P.rt. 3° Esta Lei entry r-m vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUWiCír^AL "iü ÜE ÜUTUBRO"
Campo Mouráo, 17 de junho de 2009

eison José TureckPr |̂eiíSTWxm*ciç^

i r. \
jpsé Luáz Gurgel •

Pròt>44i '̂í>r Geral j

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 148 r - CAMPO MOU^^AO - PAT-iANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: i44) 35l^;-i1C4 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
ww-v.campomourao.pr.gov.ur • c-mail: pre^:;';uira@campomourao.pr.9ov.br

íampo Mouráo
Pofnná • BjOití


